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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 13/2022 

 

O Município de Formosa do Oeste - PR, informa que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando a contratação de empresa especializada para realização de obra de pavimentação com 

pedras irregulares na Estrada Transversal, trecho da Estrada Edmundo Mercer até a Estrada Jaboticabal, cujo Edital 

poderá ser obtido a partir do dia 10/08/2022. A sessão pública será realizada dia 02/09/2022, às 09:00 horas na Sala de 

Reuniões do Paço Municipal. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações e Compras, Avenida 

Severiano Bonfim dos Santos, 111, CEP 85.830-000, Centro, Formosa do Oeste – PR, telefone (44) 3526-1122 ou (44) 

99180-9984, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br ou pelo sitio eletrônico: http://formosadooeste.pr.gov.br/, modulo 

licitações. 

 

Formosa do Oeste, 09 de Agosto de 2022. 

 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

DELIBERAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Justificativa nº 50/2022. 

 

OBJETO: Aquisição de soro fisiológico para utilização da Unidade Básica de Saúde. 

 

VENCEDORES: 

 

ALVES E SARTOR LTDA 1.700,00 

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 11.480,00 
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TOTAL R$ 13.180,00 

 

 

Lote Item Quant Un. Especificação Marca Valor 

unit. 

Valor total Fornecedor 

1 2 200 Fco CLORETO DE SÓDIO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9% 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO. FRASCO 250 ML  

EQUIPLEX  8,5000 1.700,0000 ALVES E SARTOR 

LTDA 

1 1 300 Fco CLORETO DE SÓDIO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9% 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO. FRASCO 100 ML  

JP  6,6000 1.980,0000 DIFE 

DISTRIBUIDORA 

DE 

MEDICAMENTOS 

LTDA 

1 3 500 Fco CLORETO DE SÓDIO, 

PRINCÍPIO ATIVO: 0,9% 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO. FRASCO 500 ML  

HALEX 

ISTAR  

19,0000 9.500,0000 DIFE 

DISTRIBUIDORA 

DE 

MEDICAMENTOS 

LTDA 

 

TOTAL 13.180,00 

 

Formosa do Oeste, 09/08/2022. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE  INEXIGIBILIDADE 

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
1 – PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 27/2022 DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

2 – OBJETO: 

 

INSCRIÇÃO QUATRO EQUIPES DO VÔLEI FEMININO PARA A DISPUTA DO 
VIGÉSIMO CAMPEONATO REGIONAL DE PALOTINA. 

 
3 – EXECUTOR: 

 

Pessoa Jurídica: ASSOCIACAO PRO ESPORTE PALOTINA - APEP – CNPJ: 

20.233.539/0001-06. 

 

4 – VALOR 

 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

5 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art. 25, da Lei 8.666/93. 

 
6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
CLASSIFICAÇÃO: 339039999900 – Demais serviços de terceiros pessoa jurídica 

FONTE DE RECURSO: 0 
DESPESA: 520 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO ATO DE INEXIGIBILIDADE 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 27/2022 

 

 

Considerando as informações, documentos e pareceres contidos no Processo de 

Inexigibilidade nº 27/2022, RATIFICO reconhecida pela Procuradora Jurídica do 

Município para contratar com ASSOCIACAO PRO ESPORTE PALOTINA - APEP, 

com endereço na Rua Pioneiro, Palotina – PR, objetivando a INSCRIÇÃO QUATRO 

EQUIPES DO VÔLEI FEMININO PARA A DISPUTA DO VIGÉSIMO CAMPEONATO 

REGIONAL DE PALOTINA. Essa ratificação se fundamenta no Caput do art. 25, da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Providencie‐se o empenho da despesa 

na dotação orçamentária vigente, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui 

referida. 

 

Formosa do Oeste, 09 de agosto de 2022. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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DECRETOS 

                                                            DECRETO Nº 161/2022  

  

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2022 e dá outras providências.  

   O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal nº 1004/2021, 

de 25 de outubro de 2021:  

  

            D E C R E T A:  

  

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 84.128,15 (oitenta e quatro 

mil, cento e vinte oito reais e quinze centavos) junto ao orçamento geral do Município para o 

exercício financeiro de 2022, assim especificados:  

  

 0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.16- Secretaria de Finanças      

04.123.1051.2.008- Man. das Atividades financeiras e fazendárias     

167-Recapeamento asfáltico em diversos trechos     

 2420- 33.90.93.00-Indenizações e Restituições        R$ 84.128,15  

Total                                                                                                                        R$ 84.128,15  

  

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente de 

cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:  

  

0200 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.06- Secretaria de Infraestrutura   

15.451.1500.1.017- Obras de infraestrutura urbana   

167-Recapeamento asfáltico em diversos  

1339- 44.90.51.00-Obras e Instalações   

  

  

  

   R$ 84.128,15  

  

Total                                                                                                                   R$ 84.128,15  

  

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  

          Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 09 de agosto de 2022.  

  

  

  

  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 162/2022 

 

SÚMULA: Revogar Decreto do Executivo Municipal e dá outras 

providências. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o interesse da administração. 

 

 

  RESOLVE 

 

                                     Art. 1º - Revogar em seu inteiro teor o Decreto nº 04/2022 de 12 de janeiro de 

2022. 

              Art. 2º -Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação,   com efeitos 

retroativo ao dia 08/08/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

      

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE 

 

    Paço Municipal, aos 09 de agosto de 2022 

 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

    Prefeito Municipal 
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Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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